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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MT n» 27.174.135/0001-20

Estado do Espirito Santo

HJá.a

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

Através do presente, encaminho para a apreciação e
aprovação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei Complementar n° 007/2009 que
altera o § 4° do Artigo 12 constante da Lei Complementar n° 020/2003.

A alteração que ora se propõe, se deve pelo fato de que não
existi limite para dedução de material empregado nos subitens 7.02 e 7.05,
conforme relatado pela Gerência de Tributação.

Assim sendo, espero contar com a colaboração dos Nobres
Edis, na apreciação e aprovação do referido Projeto de Lei com a Máxima
urgência possível.

Atenciosamente

VAGNER/ROBRfOÜES^REIRA

P/réfeito Municipal

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI^—^
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007/2009

A P RO^A D O
Èm 0 ̂/lj)ji h^ / C>3 .

ífàuíB Altera o § 4° do Artigo 12 constante da
Lei Complementar n° 020/2003.

CkMARÀM\A\PAL DE GUAÇUl
Un/crs-

o Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas| atribuições legais, submete à apreciação do Plenário da Câmara
Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, o seguinte Projeto de Lei
Complementar:

Artigo 1°. Fica alterado o § 4° do Artigo 12 constante da Lei
Complementar n° 020/2003, passando o mesmo a vigorar com a seguinte
redação:

"Artigo 12 - A base de cálculo do imposto é o preço do
serviço:

$ 4° - Na base de cálculo será abatido 40% sobre o

valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos
serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da Lista de
Serviços anexa.

Artigo 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaçuí - ES, 27 de/tiovembro de 2009.

VAG N ER/RODRIGUÊS-PEREIRA
Prefeito Municipal

Praça João Acacinho, 01- CEP 29560-000 - Tel (0xx28) 3553-1493 - Guaçuí-ES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI-P.M.G.
GERÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO N.° 029/09

o

Q
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Da: Gerência de Tributação
Adriana Cunha Camuzi

Para: Gabinete do Prefeito

Exmo. Vagner Rodrigues Pereira

Data: 22 de outubro de 2009

Sr. Prefeito,

Através do presente, soiicitamos de Vossa Excelência que seja elaborado uma iei alterando o
parágrafo 4® do artigo 12, da lei complementar Ó20/2003, uma vez que não existe limite para
dedução de material empregado nos subitens 7.02 e 7.05.

Por tanto a nossa sugestão é que seja deduzido 40% (quarenta por cento) de materiais sobre a base
de calculo nos referidos subitens.

Sem mais pára o momento, agradecemos

'O

9^

a r)
Tnbutaçao.

^SAI^
S^íèS



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CNPJ/MF n.° 27.174.135/0001-20 j
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I Fl rniMPI-gMENTAR N? 020/2003
/

Dispge sobrei as normas relativas ao Imposto
Sobre Seryiçc^s de Qualquer Natureza - ISSQN,
altern a Lei Ccimplementar n° 01/98 que institui o
Código Tributário Municipal e dá outras
providências.

O Prefeito Municipal, de Guaçui, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições'
legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

CAPÍTULO 1

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

Seção 1
FATO GERADOR

Artigo 1°. imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza tem como fato gerador à
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços anexa, ainda que esses não se constituam como
atividade preponderante do prestador.

§_1^. O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País, ou cuja
prestação lá tenha se iniciado.

^ 2°. Ressalvadas as exceções expressas, na Lista de Serviços, os serviços nela.
mencionados ficam sujeitos somente à incidência do imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ainda
que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.

§_3^. O imposto de que trata este artigo incide ainda sobre os serviços prestados
mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados .economicamente mediante autorização,
permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio pelo usuário finai do serviço.

^4°. A incidência do imposto independe:

I - dá denominação data ao serviço prestado;
- da existência de estabelecimento fixo;

- do cumprimento de quaisquer exigências legais, reguiamentares ou
administrativas, relativas ao prestador de serviços;

IV - do recebimento do preço ou do resultado econômico da prestação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍIflsI^^
CNPJ/MF n.° 27.174.135/Q001-20

Parágrafo único. O comprovants do que itrata asto artigo doverá sgf fornacido áo
prastadorno momanto do pagamanto dó sarviço. . ■

Seção V
BASE IDE GÂLCULO i

Artigo 12. A basa da cálculo do imposto é ò praço do sarviço:

§ 1°. Èntanda-sa por praço do sarviço a racaita bruta a ala corraspondanta, sam
nanhuma dadução, axcatuados os dascontos ou abatimantos concadidos indapandantamanta da condição.

Na falta da praço do sarviço, ou não sando ala dasda. logo confiacido, sará
adotado o praço corranta na praça do prastador.

§ 3°. Quando ós sarviços dascritos no subitam 3.04 da Lista da Sarviços foram
prastados no tarritório da mais da um Município, ã basa da cálculo sará proporcional, conforma o caso, á
axtansão da farrovia, rodovia, dutos a condutos da qualquar naturaza, cabos da qualquar naturaza, ou ao
número da postas, axistantas no Município. .

^Illgâoíísepclui na b ase;"dê®áIdüldídôi?iniRqst(^^ fornaòidos
pelo.prastadõRdosisarviços previstos nos subitans 7.02'a 7,05 da Lista da Sarviçp,s anexa. ?

Subseção I
Arbitramèhto

Artigo 13. Sempre qua foram omissos ou não mereçam fé as declarações ou os
asclaracimantos prastados, ou os documentos expedidos paio sujeito passivo ou paio terceiro lagalmanta
obrigado, a base da cálculo do imposto sará arbitrada pala autoridade fiscal.

Artigo 14. A autoridade fiscal qua proceder ao arbitramento da basa da cálculo
deverá valar-sa dos dados^a alamantos qua possa colher junto:

I - a contribuintes qua promovam prestações samalhantas;
II - ao próprio sujeito passivo, ralativamanta. a prestações realizadas am períodos

antarioras;
III i- no astabalacimanto, com basa no movimento das operações apuradas am

período da tampo datarminjado, mediante acompanhamento.
t
1  • ^

Pa^rágrafo único. O arbitramento podará basaar-sa ainda afn quaisquer outros
alamantos probatórios, incjlusiva despesas necessárias a manutenção do astabalacimanto ou a efetivação
das prestações. |

^(0/. tf o
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A Procuradoria Geral do Município (Processo n° 109),

Para conhecimento é emissão de parecer.

PMG/ES

Fls.'^

ls.jq.2:

Em: 03 I Aú de 2009.

ragner Rodrigues Pereira
Prefeito Municipal de Guaçuí

/'
Qdac^

^(QlfoloC,

Mata

DO 10



PREFEITURA IVIUNICÍPAL DE GUAÇUI
PROCURADORIA GERAL

/ uMG-ES \
í  1

Proc. 5.165/09 - fj
/f

Objeto; Projeto de Lei que altera o parágrafo 4° do art. 12 da Lei Complementar

020/2003.

Sr. Procurador:

O pedido feito pela Gerente de Tributação, dafa vêr.ia, não merece

ser acolhido, pois se levado a efeito, estar-se-ia cobrando Imposto SDbre Serviço p

material fornecido para a prestação do serviço, o que constituiria bi-tril lUtaçãO, já que

sobre estes materiais já incide outros impostos.

Como o próprio nome do imposto sugere, o imposto deverá ser

pago sobre a prestação do serviço (mão-de-obra) e não sobre o material utilizado que

deu origem ao serviço.

E exemplifico. Numa oficina de carros, o ISS é calculado sobre a

mão-de-obra do conserto, não podendo ser acrescentado á base de cálculo o valor das

peças que utilizou para a realização do conserto.

Á proposta, tal como apresentada, seria justamente isso. Incluir na

base de cálculo do ISS 40% do valor pago pelas peças utilizadas, ocorrendo, na

espécie bi-tributação, o que é vedado pelo ordenamento jurídico vigente.

Assim, opino pelo INDEFERIMENTO do pedido.

É o meu parecer.

Guaçui-ES, 10 de ncívà^bro he 2009.

ídAss

Praça João Acacinho, 01 - Centro - CEP: 29.560-000 - Guaçui-ES -- Tel. 28-3553-1493



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n." 27.174.135/0001-20

PrDCGssD n- 5.1B5/2DD9.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MONICIPAL ,
Or.VAGNERRODRIGOES PEREIRA

í

Assunta: Oedução de ISS - Base de Calculo na Canstruçião Civi
Requerente: Setor de Tributação

Trata-se de um processo onde o Setor de Tributação solicita que seja alterada a Lei
complementar Municipal n.- 20/2DDS em seu § 4- artigo 12, tendo em vista que o
Município de Guaçuí/ES efetua dedução na base de calculo do ISS do prestador de
serviço com apresentação de notas fiscais devidamente homologadas.

Tal dedução pode alcançar o patamar de IDD% concernentes aos materiais fornecidos
pelo prestador de serviço dos itens 7.D2 e 7.D5 da lista de serviços da Lei
Complementar Municipal. Daí a solicitação da limitação da dedução na base de calculo
do imposto a limite de 4D% para os referidos prestadores de serviços.

D processo foi encaminhado ao Assessor Jurídico, onde este em seu parecer opinou
pela não possibilidade de dedução na base de calculo, tendo em vista que no presente
caso haveria bitributação.

A princípio constata-se que a Constituição Federal de 1988 em seu Art. 15G atribuí aos
Municípios a competência para instituir e cobrar o ISSQN.

Praça João ií^cacinho, 01 — CEP.: 29.560-000 — Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUfr
CGC/MF n.» 27.174.135/0001-20

Cditi a competência cutcrgada pela CDnstituiçãD Federal de I9S8, o MunicípÍD de
Guaçuí/ES instituiu, cum base na Lei Complementar 2D/2DDS, um imposto sobre
serviços com a seguinte hipótese de incidência:

rs-S.^

"Imposto iSobre i Serviços de Qualquer Natureza tem
como fato [gerador à prestação de serviços constantes
da lilsta de Serviços anexa, ainda que estes não se
constituam como atividade preponderantes do
prestador."

Note-se que o imposto municipal não incide sobre a prestação de serviços, ou seja,
locação de serviços (Contrato de Locação de Serviços, art. I.21B do Código Civil), mas,
sobre a prestação de "serviços de qualquer natureza".

Assim, e como corolário lógico, a base de cálculo do imposto não pode ser outra senão
o preço do serviço, critério de aferição, ou seja, de manifestação de capacidade
contributiva, perfeitamente compatível com a natureza do tributo!

No caso em comento, pretende o consciente saber se na base de cálculo do ISSQN
poderá ser limitado dedução de 4D% sobre o valor dos materiais fornecidos pelo
prestador de serviços de construção civil.

Estas regras decorrem das disposições estatuídas no artigo B-, §- 2-, letras "a" e "b",
do Decreto-lei n.- 4DG, de 31 de dezembro de .1368, que estabelece normas gerais de
direito tributário, aplicáveis ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Como se vê, trata-se de uma hipótese de desoneração tributária. A uma por excluir da
base de cálculo do imposto o valor das subempreífadas já tributadas, tornando-o,
destarte, não cumulativo. A duas por deduzir da base de cálculo do imposta o valor dos
materiais fornecidos pelo prestador dos serviços ainda que limitado a 4D%.

Praça João Acacinho, 01 - CEP.; 29.560-000 - Tel.: (027) 553-1493
i  Guaçuí - ES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇ¥r> '^® \
CGC/MF n." 27.174.135/0001-^20 Í

i  \ ^ '
A prüpdsitD do toma, caba transcravar alguns axcarjos dos fundamantos as
nos Embargos Daclarato'riosino Racurso Espacial n.- 123.528/SP, da lavra do Sr.
Ministro JosB Dalgado, littaratim:

"Com a madificaçãa intrpduzida pela LC. n.- 5B, de
15.12:87/ acorreu |a exclusiva Jncidêncja da ISS sabre o
vaiar das materiais farnecidas paia prestadar das
serviças, parque sá se siqeitam aa ICM a farnecimenta
de {mercadariaf cam prestaçãa de7 serviças nãa
especificadas na lista a que se refere a art. 8-, parágrafa
I- da Dec. Lei n.- 488/88.

Considarando qua os sarviços prastados pala impatranta astão incluídos na lista, não
há qua sa cogitar da bitributação, porqua astão sujaitos apanas ao ISS ainda qua
anvolva fornacimanto da mercadorias.

Aiiás, antiga decisão desta 4- Câmara, nus autos da
Apeiaçâo n.- 8419/85, da Comarca de São Paulo, relator
o então Juiz Benini Cobrai, ficou assentado que: 'a vingar
a tese sustentada no recurso, estar-se-ia encampando
verdadeiro expediente sonegatorio, na medida em que se
considera que, no cáicuio do preço de seus serviços, a
apeiante, certamente procurando transferi-io a
terceiros, por obvio levou em conta todo o valor de seu
custo, o qual indevidamente pretende acrescer na
dedução do puro vaior dos materiais empregados,
tornando, com isso, manifestamente irreai e desfaicada a
específica base de cáicuio do iSS' (In JTACSP 93/149).

Assim, para qua sé possa alcançar o vardadairo sentido das disposições astabalacidas
I  . II II II

nas letras a a ]": do.Dacrato-lai 4DG/G8, mister sa faz distinguir mercadorias da
materiais. Estas utilizados como insumos, aquelas destinadas ao consumo.

Praça João \cacinho, 01 - CEP.: 29.560-000- Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.
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Hugo de Brito Machado, In "Aspectos FundamEntais do ICMS", Revista Dialética de
Direito Tributáruio, pg. IDS, lembrando Schubert de Farias Machado, diz que:

"......as empresas dedicailas à atividade de construção
civil, não são contribuintes do ICMS, salvo quando
produzam ou comercializam materiais de construção. E
também não õão cotjsumidores finais. D rigor
terminologico, adverte Farias Machado, impõe aqui se
faça a distinção entre consumo e insumos. Ocorre o
consumo pela utilização de um bem para a satisfação da
necessidade pessoal de alguém, que neste caso recebe o
nome de consumidor. Já o insumo, por seu turno,
acontece quando da utilização de um bem na produção de
outros bens, ou na prestação de serviços."

Eccnciui:

"A empresa que realiza a construção civil não pratica o
consumo, mas o insumo dos bens que adquire para o
emprego em suas obras.

Em síntese, na atividade de construção civil não incide o
ICMS, mas apenas o ISS, não havendo lugar, portanto,
para a cobrança do diferencial de alíquotas."

Seguinde-se essa linha de exame, parece nãn haver dúvidas de que, bitributaçãc não
existe no caso snb exame, quando a dedução da base de calculo limitar em 40% o valor
de materiais forn|ecidos pelo prestador de serviço.

Ademais a Constituição Federal de I9BB estabeleceu expressamente a autonomia dos
municípios para

dedução da base
plenamente cabív

instituir e arrecadar seus tributos, de sorte que a limitação na
de calculo, no montante de 40% solicitada pelo setor de tributação é

à espécie e não causa ao meu ver bitributação.

Praça João Acacinho, 01 - CEP.: 29.560-000 - Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.
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m CMG-ESPREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI
CGC/MF n." 27.174.135/0001-20 | FLS.

Par tais cDnsideraçõES, divirjD da paPEcar do Assessdp Jurídica antEPiarmEni
canhEcido, para autorizar os satoPES compatantES alprocadar a altaração solicitada.

Apo's conhacimanto da Vossa ExcEÍÊncia ratornar à Procuradoria Garal, para
providanciar o ato oficiai.

Guaçuí- ES, 2B da novambro da 2DD9.

EU AR

Pro orador ijmcipio

Praça Joãò Ácacinho, 01 — CEP.; 29.560-000 — Tel.: (027) 553-1493
Guaçuí - ES.
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AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n-

Sala das Sessões,, em

Secretário(a)

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

Ao Exmo. Sr. Assessor Jurídico

Sala das S.eéstíés, em aÊ.lÀ^.LÚã.

President^a Câmara Municipal de Guaçuí

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007/2009

i-ES

I fls. Ja-

ALTERA O § 4° DO ARTIGO 12 CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR N°
020/2003

Autoria: Prefeito Munieipal.

Trata-se de uma medida que vem reparar o erro eometido na Lei Complementar n°
020/2003, onde, por sua vez, o § 4° do art. 12 não estipulou o abatimento no easo de
prestação de serviços onde são usadas mereadorias, estas sujeitas ao ICMS.

Assim, eomo prevê a legislação que rege a espécie, ou seja a Lei Complementar n°
116/2002 - Federal, quando se presta serviços eom uso de matéria prima, o imposto
haverá de ter ineidência apenas sobre os serviços vez que o material empregado está
sujeito ao pagamento do ICMS, assim, o abatimento é legítimo.

Não gera inconstitueionalidade, merecendo, pois, a apreciação legislativa, resguardadas
as normas regimentais.

Guaçuí, 2 de dezembro/ué 2009

(aniei^reitas, dr.
curadorv^Jurídieo



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n-.. mlJ.3:.Õ.Q3.
Sala das Sessõ^, em

Secretário (a)

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

Ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Justiça

Sala das Sessões , /

_ W...
Presidente d^ C^ara Municipal de Guaçut

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 007/2009 -

Altera o § 4^ c/o Artigo 12 constante da Lei
Complementam^ 020/2003.

pC %

jíO

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, in fine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Final da
Câmara Municipal de Guaçuí, somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Lei
Complementar na 007/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal, de acordo com o
Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar".

Guaçuí-ES., 03 de dezembro de 2009.

r

MIGUEL ARCANJO RIVA PEREIRA 42
- Relator -

THAYRO DASCANIZINI MOREIRA (22a

- Presidente -

JOSILDA AMORIM DE LIMA

- Membro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n- '

Sala das Sessj .C23../iâ./iáâ.em

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

Ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Finanças

Sala das Sessões , fúi

Presidente ara Municipal de GuaçuíSecretário(a)

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente:

/CMG-ES \

■M6

Nós, membros da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal
de Guaçuí, nada temos a opor em relação à apreciação do PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR 007/2009 - Altera o § 4^ db Artigo 12 constante da Lei
Complementam^ 020/2003, projeto de autoria do Poder Executivo Municipal, de
acordo com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis e da Comissão de
Justiça e Redação Finai.

Saia das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 03 de dezembro de 2009.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA
Relator

RUBENS MARCELINO DE SOUZA
^^^^residente

JOSÉ A UGUSTO A L VES DE PA
Membro


